
 
 

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO nº 001/2026/FMS 

AUTORIZO a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme detalha-

mento: 

CONTRATADO ☒ Pessoa Jurídica. 

ACP SERVIÇOS EM SAÚDE, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ nº 

55.915.419/0001-65 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Consultas por Médicos Clínicos, para atendimento nas unidades 

de saúde do Município.  

DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

Nos termos do credenciamento anexo e conforme dispõe o art. 

79 da Lei nº 14.133/2021, o credenciamento configura-se como 

procedimento auxiliar de contratação, por meio do qual a Admi-

nistração Pública publica edital para habilitação de interessados, 

que poderão ser convocados para prestação de serviços ou forne-

cimento de bens, conforme a necessidade. 

Capinzal(SC), 4 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

 

 



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/01/2026 21:43:06Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ACP SERVICOS AMBULATORIAIS LTDA
CNPJ: 55.915.419/0001-65

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep






Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/01/2026 21:43:06Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ACP SERVICOS AMBULATORIAIS LTDA
CNPJ: 55.915.419/0001-65

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

MUNICÍPIO DE CAPINZAL  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026/FMS 

 

      DA PROPOSTA 

 

OBJETO: Credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas cujas 
especificações/características técnicas e quantidades estimadas estão descritas no Termo de 
Referência  Anexo I. 

Item Especificação Unidade 
Valor 
Unitário 
(R$) 

01 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTAS 
MÉDICAS POR MÉDICO CLÍNICO GERAL, COM 
ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO.  

Consulta 70,00 

    

Da Execução:  
a) Os serviços a serem contratados serão prestados/executados diretamente por 
profissional(is) da(s) empresa(s) conforme disposto no item anterior.  
b) O(s) serviço(s) será(ão) executado(s) em caráter eletivo e/ou em caráter de urgência e 
emergência, pela empresa contratada conforme exigido no Edital. 
c) A empresa e sua responsável se comprometem em respeitar e agir de acordo com o código 
de ética da classe, contribuindo para a valorização do Sistema Único de Saúde (SUS).  
d) Prescrever os medicamentos de acordo com os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas, 
utilizando a Denominação Comum Brasileira (DCB) e de acordo com a Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais (REMUME).  
e) Manter durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas 
nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
f) Quando necessário encaminhamento para outro serviço, se compromete em preencher 
todos os documentos pertinentes exigidos, respeitando os Protocolos Clínicos e Diretrizes 
Terapêuticas (PCDT) vigentes. 
g) A proponente se compromete em cumprir todas as exigências do Edital, do Termo de 
Referência e do Estudo Técnico Preliminar. 
 
Por ser expressão da verdade, assumimos inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
as penas do art. 299 do Código Penal. 
 

Capinzal, 30 de janeiro de 2026. 

 

________________________________ 
ACP SERVIÇOS EM SAÚDE 

Proponente 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRM-SC
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Certidão de Regularidade Financeira

CERTIFICO, que para os devidos fins que a Dra. ANNA CAROLINA PERIN encontra-
se inscrita neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-SC, sob o número 38164 desde
de 23/07/2024 na modalidade Principal estando QUITE com a tesouraria do CRM-SC até
31/03/2026.

Florianopolis, 31  de  março  de  2025
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Certidão emitida no dia 31/03/2025. Válida até o dia 31/03/2026.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser
conf i rmada na página do CRMSC, na Internet ,  no endereço:
https://crmsc.org.br/validador-de-documentos/ por meio do código O6UARR
ou diretamente em um dispositivo móvel com leitor de QRCODE.

SEDE:
ROD. SC-401 Km4 - SACO GRANDE
FONE: (48) 3952-5000 - FAX: (48)3225-5331
FLORIANÓPOLIS-SC
SITE: WWW.CREMESC.ORG.BR
E-MAIL: PROTOCOLO@CREMESC.ORG.BR

DEL. BLUMENAU: (47) 3326-4554
DEL. CONCÓRDIA: (49) 3422-0814
DEL. CHAPECÓ: (49) 3323-0502
DEL. CRICIÚMA: (48) 3433-7223
DEL. CURITIBANOS: (49) 3241-6042

DEL. ITAJAÍ: (47) 3349-7724
DEL. JOAÇABA: (49) 3521-1611
DEL. JOINVILLE: (47) 3433-9452
DEL. LAGES: (49) 3222-8519
DEL. MAFRA (47) 3643-6140

DEL. PORTO UNIÃO: (42) 3522-0936
DEL. RIO DO SUL: (47) 3522-6399
DEL. S. M. O.: (49) 3621-3484
DEL. TUBARÃO: (48)3632-7876
DEL. XANXERÊ: (49) 3433-0973









                        

 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2026/FMS 

CARTA/ PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À  

Comissão Permanente de Contratação  

Ref.: CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

ACP SERVIÇOS EM SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ nº 55.915.419/0001-65, com endereço na Avenida Sete de 

Setembro, nº 829, Maravilha/SC, CEP 89874-000, fone: (49) 9 8853 8525, 

correio eletrônico: annaamh_@hotmail.com.br, após examinar todas as 

cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresenta o 

pedido de pré-qualificação para o credenciamento, nos termos 

consignados no citado ato convocatório e seus anexos, com os quais 

concorda plenamente, declarando possuir estrutura disponível e 

suficiente com pessoal técnico adequado para a execução dos serviços 

ora propostos. 

Informa que o pedido ora formulado abrange os seguintes serviços 

discriminados no Edital convocatório: 

Lote 
Ite

m 
Descrição Und Qtd 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Total 

 1 

Consultas por Médicos 

Clínicos, para atendimento 

nas unidades de saúde do 

Município 

consulta        70,00  

       

       

 VALOR GLOBAL ESTIMADO R$  

O (A) proponente: 

I - Compromete-se a fornecer à Entidade quaisquer informações ou 

documentos eventualmente solicitados e informar toda e qualquer 

alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, 



                        

 

 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade 

fiscal relacionadas às condições de credenciamento; 

II - Declara estar ciente de que, a qualquer momento, a Entidade poderá 

cancelar o credenciamento, sem qualquer direito à indenização;  

III - Declara estar ciente de que a contratação dos serviços constantes 

do Edital não gera qualquer tipo de vínculo empregatício com a 

Entidade, razão pela qual, assume todas as despesas de natureza 

previdenciária e trabalhista ou de eventuais demandas trabalhistas 

relativas aos profissionais selecionados para atendimento ao presente 

credenciamento, inclusive com relação aos demais encargos incidentes 

sobre a prestação do serviço; 

IV – que a apresentação da presente proposta inclui a concordância e 

expressa autorização para que a Entidade faça uso, a qualquer tempo 

e independentemente de notificação, dos materiais produzidos para 

divulgação de suas reuniões e eventos, de forma integral, parcial, em 

qualquer tipo de mídia (áudio, vídeo, impressa etc.), rede social ou meio 

de transmissão de mensagens, inclusive por aplicativos, sem que caiba 

direito a qualquer remuneração, compensação ou indenização à título 

de direito de imagem; 

V – informa que para fins de pagamento, os créditos deverão ser 

depositados na seguinte conta bancária: 

Banco: Caixa Econômica Federal 

Agência: 1077  

Conta Corrente: 2905-7 

 

Capinzal, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

ACP SERVIÇOS EM SAÚDE 

CNPJ nº 55.915.419/0001-65 

Anna Carolina Perin 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.915.419/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/07/2024

 
NOME EMPRESARIAL
ACP SERVICOS AMBULATORIAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ACP SERVICO EM SAUDE

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV 7 DE SETEMBRO

NÚMERO
829

COMPLEMENTO
LOTE P/15 QUADRA25

 
CEP
89.874-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MARAVILHA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANNAAMH_@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(49) 8853-8525

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/07/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/07/2024 às 09:44:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

15/07/2024, 09:44 about:blank

about:blank 1/1

























CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRM-SC
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO

Certificamos que a Dra. ANNA CAROLINA PERIN, é inscrita neste Conselho Regional
de Medicina, sob o número 38164 - SC - Inscrição Principal desde o dia 23 de julho de 2024.

Florianopolis, 31  de  março  de  2025
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Certidão emitida no dia 31/03/2025. Válida até o dia 30/05/2025.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser
conf i rmada na página do CRMSC, na Internet ,  no endereço:
https://crmsc.org.br/validador-de-documentos/ por meio do código JANI8C ou
diretamente em um dispositivo móvel com leitor de QRCODE.

SEDE:
ROD. SC-401 Km4 - SACO GRANDE
FONE: (48) 3952-5000 - FAX: (48)3225-5331
FLORIANÓPOLIS-SC
SITE: WWW.CREMESC.ORG.BR
E-MAIL: PROTOCOLO@CREMESC.ORG.BR

DEL. BLUMENAU: (47) 3326-4554
DEL. CONCÓRDIA: (49) 3422-0814
DEL. CHAPECÓ: (49) 3323-0502
DEL. CRICIÚMA: (48) 3433-7223
DEL. CURITIBANOS: (49) 3241-6042

DEL. ITAJAÍ: (47) 3349-7724
DEL. JOAÇABA: (49) 3521-1611
DEL. JOINVILLE: (47) 3433-9452
DEL. LAGES: (49) 3222-8519
DEL. MAFRA (47) 3643-6140

DEL. PORTO UNIÃO: (42) 3522-0936
DEL. RIO DO SUL: (47) 3522-6399
DEL. S. M. O.: (49) 3621-3484
DEL. TUBARÃO: (48)3632-7876
DEL. XANXERÊ: (49) 3433-0973
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - SC

Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à fiscalização.

de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição neste Conselho Regional de Medicina da prestadora de serviço de saúde
supra identificada, conforme legislação e normatização vigentes.

Inscrito sob CRM nº

Endereço

Responsável Técnico:

Data de Inscrição: CNPJ

Município CEP

Classificação

17/12/2024

7 DE SETEMBRO, Nº 829, LOTE P/15 QUADRA25, CENTRO Maravilha 89874000

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS

ANNA CAROLINA PERIN CRM nº 38164

Nome Fantasia: ACP SERVICO EM SAUDE

5591541900016512030-SC
Validade:
17/12/2025

Razão Social: ACP SERVICOS AMBULATORIAIS LTDA

FABIO SIQUINELI

2º Secretário

Certificado emitido no dia 18/12/2024. Válido até o dia
17/12/2025.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
C R M S C ,  n a  I n t e r n e t ,  n o  e n d e r e ç o :
https://servicos.crmsc.org.br/Validador/validar.html por
meio do código 11OUME ou diretamente em um
dispositivo móvel pelo aplicativo CRMSC - Validador
de Documentos disponível pela GooglePlay.





 

MUNICÍPIO DE CAPINZAL  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026/FMS 

 

      DA PROPOSTA 

 

OBJETO: Credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas cujas 
especificações/características técnicas e quantidades estimadas estão descritas no Termo de 
Referência  Anexo I. 

Item Especificação Unidade 
Valor 
Unitário 
(R$) 

01 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTAS 
MÉDICAS POR MÉDICO CLÍNICO GERAL, COM 
ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO.  

Consulta 70,00 

    

Da Execução:  
a) Os serviços a serem contratados serão prestados/executados diretamente por 
profissional(is) da(s) empresa(s) conforme disposto no item anterior.  
b) O(s) serviço(s) será(ão) executado(s) em caráter eletivo e/ou em caráter de urgência e 
emergência, pela empresa contratada conforme exigido no Edital. 
c) A empresa e sua responsável se comprometem em respeitar e agir de acordo com o código 
de ética da classe, contribuindo para a valorização do Sistema Único de Saúde (SUS).  
d) Prescrever os medicamentos de acordo com os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas, 
utilizando a Denominação Comum Brasileira (DCB) e de acordo com a Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais (REMUME).  
e) Manter durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas 
nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
f) Quando necessário encaminhamento para outro serviço, se compromete em preencher 
todos os documentos pertinentes exigidos, respeitando os Protocolos Clínicos e Diretrizes 
Terapêuticas (PCDT) vigentes. 
g) A proponente se compromete em cumprir todas as exigências do Edital, do Termo de 
Referência e do Estudo Técnico Preliminar. 
 
Por ser expressão da verdade, assumimos inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
as penas do art. 299 do Código Penal. 
 

Capinzal, 30 de janeiro de 2026. 

 

________________________________ 
ACP SERVIÇOS EM SAÚDE 

Proponente 
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